
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Veja como consultar on-line no Canal do Consorciado: 

Acesse banco.bradesco > Produtos e Serviços > Consórcios > Canal do 

Consorciado. 

 

 

  



 

Insira todos os seus dados e clique em ACESSAR 

 

 
 

 

Selecione no menu a opção CONSULTAS > Documentos > IR – Informe Anual 

de Rendimentos  

 

 

  



 

Selecione o ano 2021 e clique no botão IMPRIMIR 

 

 
 

Será gerado o seu Informe Anual de Rendimentos!  

 

 

  



 

Você pode salvar ou imprimir o arquivo! 

 

 

Se você é Correntista Pessoa Física, pode consultar também no Internet Banking! 

Olha só: 

Acesse sua conta em banco.bradesco e insira sua Agência, Conta, Chave de 

Segurança Eletrônica e senha de 4 dígitos. 
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Vá em Mais opções > Consórcios  

 

 
 

Selecione > Documentos   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Clique em > Imposto de Renda e selecione o ano 

 

 
 

 

Será gerado o seu Informe Anual para Imposto de Renda.  

 

 

  



 

Você pode salvar o arquivo em PDF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Ou imprimir em preto e branco ou colorido! 

 

 

Pronto! Agora você já sabe como obter o seu Informe Anual para 

Imposto de Renda. 

 

 

1. Consórcio não contemplado 

Para declarar a sua cota de consórcio não contemplada na ficha de bens e 

direitos selecione o código 95 (Consórcio não contemplado) e informe os 

seguintes dados no campo descritivo: 

 

 Dados da Administradora (Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. e 

CNPJ 52.568.821/0001-22); 

 Informação de grupo e cota; 

 Tipo de bem objeto do contrato (automóvel ou imóvel); 

 Quantidade de parcelas pagas/a pagar. 

 

Preencha também: 

 Situação em 31/12/2019 – Valores pagos até esta data; 

 Situação em 31/12/2020 – Valores pagos até esta data. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. Consórcio Contemplado 

O consórcio contemplado pode ser declarado de duas formas: 

 

Bem não entregue 

 

A cota com o bem não entregue deverá ser declarada da mesma maneira que a 

cota não contemplada, observada no item 1 Consórcio não contemplado. 

 

Bem entregue 

 

A cota com o bem entregue deverá ser informada na ficha de bens e direitos 

com o código do bem adquirido (veículos, imóveis, etc), inserindo os seguintes 

dados no campo descritivo: 

 

 Dados correspondentes ao bem adquirido, exceto os já preenchidos em 

campos específicos; 

 Dados da Administradora (Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. e 

CNPJ 52.568.821/0001-22); 

 Informação de grupo e cota; 

 Quantidades de parcelas pagas/a pagar. 

 

Preencha também: 

 Situação em 31/12/2019 – Valores pagos até esta data; 

 Situação em 31/12/2020 – Valores pagos até esta data. 

 

Obs.: se a sua cota estiver quitada siga essas orientações - item 2 Consórcio 

Contemplado. 

 

Atenção! Se você adquiriu o plano de consórcio nos anos anteriores e a sua cota 

foi contemplada com o bem entregue no ano-calendário 2020 siga o passo a 

passo: 

 

PASSO 1 – BAIXA DA FICHA DE BENS E DIREITOS – CÓDIGO 95 

 Inserir os dados do consórcio na ficha de bens e direitos no código 95 

seguindo os passos do item 1 Consórcio não contemplado; 

 Deixar o campo Situação em 31/12/2020 em branco. 

 

PASSO 2 – LANÇAMENTO NA FICHA DE BENS E DIREITOS – CÓDIGO DO BEM 

ADQUIRIDO 

 

 Inserir os dados do consórcio na ficha de bens e direitos no código do 

bem adquirido seguindo os passos do item 2 Consórcio Contemplado; 

 Deixar o campo Situação em 31/12/2019 em branco; 

 No campo Situação em 31/12/2020 deverá ser informado o valor informado 

no campo; 

 Situação em 31/12/2019 do código 95 (+) as parcelas pagas no ano-

calendário 2020. 

 

Importante: consulte a legislação tributária, o Manual do Declarante editado pela 

Receita Federal do Brasil, bem como os seus consultores contábeis, jurídicos e 

fiscais. 


